
                 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 
FONE: 49-33490010 

RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385 
CENTRO – CEP 89.856-000 – IRATI/SC. 

CNPJ/MF 95.990.230/0001-51 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 083/2021 
 
 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
083/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE IRATI/SC E A EMPRESA 
BETHA SISTEMAS LTDA. 

 

 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Irati/SC, inscrito no CNPJ 
sob o nº 95.990.230/0001-51, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal em exercício Sr. ALCIR FERRARI, e de outro lado a empresa 
BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 00.456.865/0001-

67 representada pelo Sr. MATIAS MEIER, resolvem entre si e na melhor 
forma de direito, aditar o contrato nº 83/2021, para constar a seguinte 
alteração: 

 
Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA 

O prazo Contratual fica prorrogado até 28/02/2024. 
 
Cláusula Segunda - DO REAJUSTE 

Os valores contratados serão reajustados proporcionalmente pelo índice 
INPC, na variação de 4,14%, no período de novembro de 2022 a outubro 
de 2023, conforme previsão do contrato inicialmente firmado, na data-

base. 
 
Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES 

As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias 
consignadas na seguinte classificação: 

 

ÓRGÃO: 03 – SEC. DE ADM. PLANEJ. FAZENDA E REC. HUMANOS 

UNIDADE: 01 – DEPART. DE ADM., PLANEJ., E REC. HUMANOS 

ATIVIDADE: 2004 – Manutenção das Ativ. da Administração Geral 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.02.0100 – Desenvolvimento e 

manutenção de software  

ÓRGÃO: 04 – SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ATIVIDADE: 2011 – Manutenção da Educação do Ensino Fundamental 
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ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.02.0101 – Manutenção e 

desenvolvimento de software 

  
Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em 
vigor. 

 
E, por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de 
igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus 

sucessores legais, a cumpri-lo mutuamente. 
  
 

Irati – SC, 16 de novembro de 2023.  
 

 
 
ALCIR FERRARI                                          MATIAS MEIER 

CONTRATANTE                                           CONTRATADA 
 

 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

 
POLIANA PERUZZO                                     LILIANE MILELI DAMA VERDI 

CPF: 0**.***.***-00                                   CPF:0**.***.***-00 
 
 



                 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2023 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 083/2021 

 

MODALIDADE LICENCIAMENTO DO DIREITO DE USO DE APLICATIVOS  

 
ANEXO I  

        2.  Serviços Técnicos: Município de Irati 

 

QTDE UN SERVIÇOS PARC 

VALOR 
UNITÁRIO 
PROPOSTO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

PROPOSTO  

R$ 

01 Serv. 
Serviços de Migração e 
Implantação sistema E-Cloud 

01 11.086,74 11.086,74 

 

 

 

 


